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PROJETO DE LEI NO /95, DE 1996

Dando nova

Lei no 97, de 27 Aê fevereiro de 1948.

PROC.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DÉ SÃO PAULO decreta: Pg

Artigo 1o - O Artigo 1o da Lei no 97, de 27 de fevereiro de 1948,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 10 - É declarada de utilidade pública a Associação dos Ofi-
ciais da Reserva da Polícia Militar do Estado de Sao Paulo, com sede nesta Ca
pital."

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

A Lei no 97, de 27 de fevereiro de 1948 declarou de utilidade pu-

blica a Associação dos Oficiais Reformados e da Reserva da Força Publica, po-
rem, dada a denominação da Corporação para Polícia Militar do Estado de Sao
Paulo, a Associação entendeu por bem modificar sua denominação para Associa-
ção dos Oficiais da Reserva da Polícia Militar do Estado de são Paulo, uma
vez que a mesma permanece atendendo aos interesses a que se destina.
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Es do Croverno, sos Zi de fevereiro de
Camiano Eicarão *
Diretor Geral

u LEIN. 89, DE 27 DE FEVEREIRO DE IM$
a Dispõe sobr? 5 criação de uma Escola Normal

hs em Novo Horizonte. y
ADHEMAR DE BARROS, GOVERNADOR DO ESTA-

DO. DE SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, E Sia

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu
yromulgo a seguinte lei: “o
po pose lo — Fica crinda uma Escola Normal em Novo

orizônte. RucuçÕE

Parágrafo única — O Ginásio do Estado, criado pelo
decreto-lei n. 15.814, de 23 de maio de 1948, passa & cons-

tituir o curso secundário fundamental da Escola Normal.
Artigo 20 — A despesa com a execução desta lei cor-

rerá a conta do Item próprio, da verba n. 185, do orçamen-
to de 1948, suplementada se necessário,

Artigo 30 — Esta lel entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadss as disposições em contrário.

Palácio do Gôvêrno de Estado de São Paulo, sos 27
de fevêreiro de 1MMB,

ADHEMAR DE BARROS
Francisco Brasiliense Fusco

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do das Negócios do Govérno, 208 27 ds Íevereiro de 1948,

faseteno Ricar:
Diretor Geral.

w LEIN, 98, DE 27 DE FEVEEEIRO DE 1M8
q Dispõe sobre doação de imovel.

ADHEN *Y DE BARROS, GOVERNADOR DO ESTA-
DO DE 87 AULO, usando das atribuições que lhe são

conferidas leá,
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promugo a seguinte lei:
Artigo Lo — Fica o Estado autarizado & dapr ao Cir-

culo Operário Rioclarense o imovel situado no Município

de Rio Claro, no, rua 2, entre as avenidas 1 e 2, tendo ...
2490 m (vinte e quatro metros e trinta centimetros) de
irente por 30,00 m (trinta metros) de fundo.

Artigo Za — No imovel referido, o Círculo Operário |'
Rioclarense construirá sua seds para cumprimento do pro-
grama constante de seus estatutos regularmente registra-
cos, nela funcionando tambem, obrigatoriamente, cursos de
aifabetização

Artigo 30 — Esta lei entrará em visor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo, aos 27
de fevereiro de 1948.

ADHEMAR, DE BARROS
Symesio Rocha .

Publicada na Diretoria Gera! da Secretaria de Esta-
do dos Negócios do Gavémo, aos 27 de fevereiro G, 1948

Cassiano Ricardo *

Diretor Gerei

N. 91 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1945

Dispõe sobre aquisição do imóvel por doação.

ADHEMAR DE BARROS, GOVERNADOR DO Es.
TADO DE SÃO 2AULO, usando das atribuições que lhe
são cunteridas por lei,

Faço saber Tue a Assembléia Legislativa decreta e
eu promulgo a seguinte lei:

Artigo t.0 — Fica a Fazenda do Estado autorizado
a adquirir, por doação, os imóveis abaixo caracterizados,
pertencentes mos senhores Henrique Martinelli e sua mu-
lher d. Sebastiana Correta de Godoy Martinelli; José Be-

mnedito Adegas Martinelli e sua mulher, d. Benedita Ade-
gas Martine” + Luiz Henrique Adegos, situados no dis-
trito de Ca: «tiba, município e comarca de Ibitinga,
e destinados construção do prédio para 0 Grupo Es-
colar Rural local, a saber:

ur terreno de forma irregular, medindo 48.516m2.
(quarenta e oito mil, quinhentos e dezesseis metros qua-
arados), sito na Fazenda Bela Vista, confrontando, de
Mm. úrrego Gambaratiba; de outro, com ter-
rença de 8 Angrisani; e, finsimente, confrontando,
aina, com > rua Marecho! Floriano da sede do referido
dástrita;

— um terreno, de forma tegular, medindo 150,00m
(cento e cinquenta metros) de frente por 29100m «du-
zentos e noventa e um imetros)-da frente nos fundos,
com a área de 43,650m2 (quarenta e três mil, seiscentos
e cinquenta, metros quadrados), sito na gleba n. 46 <qua-
renta e seis), da Divisão Judícial da Fazenda Ribeirão
dos Porcos, confrontando, no sul e a leste, com terrenos
dos “oedores- ao oeste, com terrênas de Paulino Augusta

Machado; e, ao narte, com a referida sede distrital de

[Cambararibas, tudo, conforme “croquis” e demais espe-
[cificações constantes do Processo n. 56.221-40, da Secre-
taria de Estado dos Negócios da Educação.

A:tigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de

E publicação. revogadas as disposições em contrário. |
Palácio do Govêrno- do Estado de São Paulo, aos 27 |

le fevereiro de 1948. a
ADHEMAR DE BARROS i
Francisco Brasillensc Fusco )

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado !
pos Negócios de Govérno. nos 27 de fevereiro de 1MB Ê

Cassiano Ricardo
Diretor Geral |

LEI NX. 9% DE 27 DE FEVEREIRO DE 1918 À

1Dispõe sobre aplicação, nara financiamento dus
exeencão do servico de cabotagem entre os Por-?
tos do Estado de São Paulo. dus saldos das uvpo-t
sitos das Caixas Econômicas do Lstado. i

ADEEMAR DE BARROS, GOVERNADOR DO gota.
DE SÃO PAULO, usando das atribuições ore lhe são:

onferidus por lei, a ;

Feço saber que a Assembléia Legislativa decreia o cui

romulso"a seguínio lei o
Artigo lo — Polerú ser aplicado, por meio ce em-

rés à juizo da Seeretaria da Fazenda, para o finas
lamento ca execução an serviço de cabotagem entro osi

ortos da Estado de Paulo. O saldo dos Cepúsitos cas
“adxas Eormó x to. até o limite máxin:t E

4. 000.000,60 1 hões de cruzeiros).

ã s empresiimos serão feitos na Secretaria|
da e terão como garantia díreta e precipua, em

nscrição única, à hipoteca naval dos navios que forem

juro de
u prazo firado até o máximo de 10 anos.

20 — Nenhum empréstimo poderá ser concedi-
us 04 navios. oferecidos em garantia sejam pre-

ados, no minimo, pelo. valor da avaliação,
ao — Esta lei entrará em vigor na data de sua
revogadas as disposições em contrário,
dogo TécIO do Estado de São Paulo, aos 27 de

le : '
ADHEMAR DE BARROS ' E
Marcelo Rodrigues

Publtcada no Diretoria Geral da Secretaria de Es-
tado dos Negócios do Govêrno, nos 27 de fevereiro de 1948.

Cosslano Ricardo
Diretor Geral.

levereiro

LEI N. 93, DE 2% DE Fi

— Dismõe sobre exten
blicas primárias, casadas cá
cários, de vantagem legal À

cônjuges,

ADHEMAR DE BARROS, GO)
TADO DE SAO PAULO, usando dhs
são faienaas por lei, !

Go saber que a Assembléia Legislntivádecreta e qu
promulgo a seguinte lei:

Artigo L.o — Picg extensiva 43 professoras públicas
primárias, casadas com ferroviários, bancários ou empre-
gados em autarquias, a preferência concedida, em concur-
so de remoção, pela legislação vigente, às professoras cre.
sadas com funcionários públicos, para fins de união de
cônjuges, respeitados os direitos de primazia, que flcam ss.
segurados a estas últimas.

Artigo 2,0 — A-fim-de gozar de preferência, em con-
urso de remoção para provimento de vaga existente na
localidade em que o marido éxerça, em caráter estavel, sua
atividade profissional. a professora deverá fazer prova da
estabilidade do marido, alem de apresentar toda a do-
cumentação complementar exigida das professoras casa-
das com funcionários públicos.

Parágrato único — A prova de estabilidade a que se
refere O presente artigo consistirá em atestado fornecido
pela direção central da empresa ferroviária ou estabeleci-
mento bancário em que trabalhar o marido da professo-
ra interessada.

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 27
de fevereiro de 1948.

ADHEMAR DE BARROS

Francisco Brasiliense Fusco
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado

dos Negócios do Governo, aos 27 de fevereiro de 1948.
Cassiano Ricardo — Diretor Geral.

LEI N.o 94 DE 27 DE FEVEREIRO DE 191%

Dispõe sôbre abertura de crédito especial,

ADHEMAR DE BARROS. GOVERNADOR DO ES-
TADO DE SAO PAULG, usando das atribuições que ane
são conferidas por let,

Faço saber que a Assembléin Legislativa decreta e eu
promulgo a seguinte lei:

Artigo 10 — É concedido à Comissão Executiva do

Terceiro Congresso Nacional dos Estabelecimentos Parti-
culares de Ensino um auxílio de Cr$ 200.000,00 (duzentos

mil cruzeiros), destinado a ocorrer às despesas com a rca-

lização daquele congresso, inclusive, as relativas aos trans-
Dorte é hospedagem dos congressistas.

Artigo 20 — A despesa com & execução da presente

lei correrá por conta da.verha n.o 17 — código 8.98,4 —
Despesas Diversas — do orçamento.

Artigo 30 — Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Palácio do Govêmo da Estado de São Paulo, — aos
27 de fevereirode. 1948.

ADHEMAR DE BARROS
Synesio Rocha

Publicada na Diretoria da Secretaria de Estados dos
Negócios do Govêmo, aos 27 de fevereiro de 1948.

Cmsiano Ricardo
Diretor Geral

LEI N.o 95 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1948

Dispóe sôbre a criação de uma Escola Normal em

Santa Rita do Passa Quatro.

ADBEMAR DE BARROS, GOVERNADOR DO ES-

TADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, o co

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta » eu

promulgo a seguinte lei: . .
Artigo Lo — Fica criada na cidade de Santa Rita do

Passa Quatro uma escola normal, na conformidade da
respectiva legislação. .

Artigo 2.0 — O Governo, para isso, poderá encampar

a Escola Normal Municipal, reconhecida pelo decreto 1.0
14535 de 6 de março de 1945, com todos os seus bens, sem

únus para 9 Estado. N .

Artigo 30 — A despesa com a exenução desta lei

correrá a conta do item próprio, da verba no 186. du

orçamento de 1948, sulementada se necessário.

Artigo 4.0 — Esta lei entrará em vigor us data da

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aus 27

de fevereiro de 1948.

Se ARS ADHEMAR DE BARROS
rotura de Estadoid a Ddr E

Ds Nrgovies Go Govêérmo. aos 27 d 1ro de JB,

“ " siano Ricardo
Diretor Geral

Lii No do DE 1 PIVERLIHO DE (918

Dispõe sebre criscão de um Ginósio Estadual
em Palmital.

ADHEMAR DE BARRO:

EÃO PAULO,

por lei,
ber que

GOVERNADOR DO
Grs atribuições que dize são

assembléia Legislativa decreta c cu

pt

E 0%

mes co ensmo secundário.
Art. 2.0 — As despesas com a execução da presente

leí correrão pela verba n. 185 -- Código 8.38.4 — Despesas
Diversas — Go orçamento. suplementada se necessário.

+ mm ue e re mim mea

em contrário Pt
São Paulo, aos 3]

raio.e

Prancisco Frãco
Publicada na DiretoriavGeral da Beoreteria de Estado
Negócios dg Governo, sos de. fevereiro de 104,

Cassiano Kicardo a
Diretor Geral E)

dos

LEI N.o 97, DE 27 DE FEVEREIRO DE 144

“> Considera Ge utilidade pública a Associação
dos Oficiais Reformados e .da Reserva da Fórça
Pública do Estad: d: São Paulo,

ADEEMAR DE BARROS, GOVERNADOR DO ESTA-
O DE SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são
onferidas por lei,

Faço saber que a Assembléia Legisintiva decreta e.cu
omvigo a seguinte lei:
Art. 1.0:— É considerada, de utilidade pública n Asso-

cão des Oficiais Refo tiado. e “a Reserva da Fórçe

Ejiblica do Estado de São Paulo. a
Art. 2.0 — Esta leL entrará cm vigor na “ta de
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Priácio do Gnverno do Estado de São Paulo, nos 27

de fevereiro de 1948.
- ADHEMAR DE BARROS

Jrão de Deus Cardoso de Mello
Publieida na Iiretoria Geral da Serretaria de Fetado

dos Negórios do Gavernn, aos 27 de fevereiro de 1948.
Frocenn Ricardo

Distancia Divisão de Ordenamento
PALÁCIO DO

ADHEMAR DE BAÊRO:
DO DE SÃO PAULO, usando
fere A letra “b” do artigo 43

Resolve negar sanção no
funcionamento de cursos n:
Gulto à Clência, de Campinas”, com fundamento no artiga
24 da Constituição dô Estado, por entender que q mesmo d

Inconstitucional e julgá-lo contrário ao interesse público.

Razões do Veto

A lei é desnecessária, porque o desdobramento de cur.
sos em estabelecimentos ae ensino primário e secundárie
independe de autorização legislativa, tanta que 0 cursa
noturno em apreço, como vários outros, já foi criado e es-

tá funcionando.

Prescreve entretanto, o parágrafo único da artigo 1a
que o pessoal docente do curso passará a integrar O quas
dro do Colégio, o que significa & criação dos respectivos
rargos, Ora esse disvositivo é inconstitucional e contrãs

rio ao interesse público. Inconstitucional porque cabe ex-
clusivamente no Govêrno a iniciativa das Jeís que criam
rargos em serviços já organizados, (parágrafo único do ar=
tigo 22 da Constituição do Estado). Contrário ao intes
regse público porque, como se verifica da inclusa represen-
tação do Senhor Secretário da Educação, as aulas do res
ferido curso serão ministradas. pelos próprios professores
do estabelecimento, como aulas extraordinárias, e, porinn-
to, com economia para os cofres públicos,

Finaligente determina o artigo 20 que o orçamento
consignará as verbas necessárias para & instalação e fun.
sionamento dos cursos. Alem de inexequivel por Já ter sido
votado o orçamento. o dispositivo transgride o preceito do
artigo 30 da Constituição do Estado, onde se proibs a san-
ção de lel que crie ou aumente despesa sem a indicação dos
recursos habeis para prover aos novos encargos.

Assim, é de se negar sanção ao projeto, tanto mais
que a lei perdeu o seu objeta princípal, visto que 0 curso
em apreço já está criado & funcionando.

Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo, em 27 da
fevereiro de 1948. a

ADHREMAR DE BARROS
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado

dos Negócios do Govêrno, em 27 de Tevereiro de 1948.
Cassiano Ricardo,
Diretor Geral

ADHEMAR DE BARROS, GOVERNADOR DO ES-
TADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lel,

Publicada co
18)

Constituição

Resolve exonerar, a pedido, » Sr, Astrogildo Cintra,
Redator, padrão “Q', do cargo de Ditetor do Serviço de
Divulgação Cinematográfica, do Departamento Estadual
de Informações, nadrão “R,

Palácio do Governo do Estado de São Paulo. aos 27 de
fevereiro de 1948.

ADHEMAR, DE BARROS

ADHEMAR DE BARROS, GOVERNADOR DO ES-
TADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que ihe
são conteridas por lei,

Resolve nomear o Sr. Antonio Calandrielto, Redator,
padrão “P*, para exercer em comissão, o cargo de Dire-
tor do Serviço de Divulgação Cinematográfica. padrão
“R”, do Departamento Estadual de Informacões.

| Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 de
fevereiro de 1948.

| ADHEMAR DE BARROS

i ADHEMAR DE BARROS. SOVERNADOR DO ES-
ÍTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições, e nos
termos de artigo 41, do decreto-lei n. 12.273-41,

Resolve prorrogar. por seis (6) meses, a contar de 1.0
Se janeiro último, o afastamento em que se encontug

junto na seu Gabinete, sem prejuizo de vencimentos e des

mais vantagens de seu cargo efetivo, Dolores Godoy, Es«

criturário, classe "K*, lotada na Procuradoria do Patri-

mônio Jurídico, da Secretaria da Justiça e Negócios do
Interior

Palácio do Governo do Estado de São Paulo. nos 27

pic Fevereiro de 1944

ADHEMAR DE BARROS

ADIHEMAR DE BARROS. GOVERNADOR DO E
[TADO DE SÃO PAULO. «ando vas atribi :

| ão conteriá termos do artigo 41, do d

derero-es nm.

Resolve autorizar o tfastamento até 31 do dezembre

de 1949. de Zulmira Batistuzai, Mario José de Mello, Ci

a Ferreira Lima Caixeta. Jurema Lopes de Oliveira Mare
Milton Vadato, Puulo Afonso Nogueira, Ade

s Torres. Renato Pires de Carvalho e José T

Oliveira, todos Contadores. do QG—PP—IIL h

secretama de Estadu do Nesócios do Governo. par:
tirem os into fribuna! de Cones do

sem pr 1%. & demais vamaçens co
tar ce 26 do corrente me: ,

no do Estado de São Paulo. ao» 27

prese

de fevereiro de 1918.
e A HEMAR DE BARROS
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